
 

 

 

À 

Pregoeira da Prefeitura Municipal de Jaguaribara – CE 

Ref.: Pregão Eletrônico nº 2025101601 PERP / Processo Administrativo nº 
05090001/25 

 

Assunto: Impugnação ao Edital com fundamento no art. 164 da Lei nº 
14.133/2021 e item 12 do Edital. 

 

A EDUK PROVEDORA DE CONTEÚDO E SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO 
ONLINE LTDA., CNPJ nº 10.247.557/0001-85, com endereço Rua Verbo 
Divino, 528, 1º andar, Chácara Santo Antônio, São Paulo/SP, vem 
tempestivamente, com fundamento no art. 164 da Lei nº 14.133/2021 e no item 
12 do Edital, apresentar a presente Impugnação ao Edital do Pregão 
Eletrônico nº 2025101601 , pelos fatos e fundamentos a seguir expostos: 

 

1.​ DA ESCOLHA DE PROJETO ESPECÍFICO (LOTE VII E VIII)​
 

Considerando que o pregão é o expediente legalmente destinado à aquisição 
de bens e serviços comuns, cujas especificações devem se pautar, de forma 
geral, em critérios funcionais e de desempenho, e não em indicação de 
projetos, autores ou marcas específicas. 

A Lei nº 14.133/2021 veda cláusulas que restrinjam ou frustrem o caráter 
competitivo da licitação (art. 9º, I), inclusive nos casos de indicação de 
marca, modelo, fabricante ou projeto específico, salvo quando houver 
justificativa técnica devidamente fundamentada. O art. 11 da mesma Lei reforça 
que devem ser assegurados o tratamento isonômico, a seleção da proposta 
mais vantajosa e a ampliação da disputa, sendo vedadas restrições indevidas à 
competitividade. 

Nesse mesmo sentido, o Acórdão nº 728/2024 Plenário, do TCU, consolida que 
a indicação de marcas ou soluções específicas em editais, sem motivação 
técnica e econômica adequada, afronta os princípios da isonomia, da 
competitividade e da busca pela proposta mais vantajosa. 

 

 



 

 

 

2.​ DA AUSÊNCIA DE JUSTIFICATIVA TÉCNICA E PEDAGÓGICA 
ROBUSTA 

O Estudo Técnico Preliminar (ETP) que fundamenta o certame indica, como 
necessidade da contratação, “sanar a insuficiência evidenciada na oferta de 
materiais didáticos, promovendo a adequada capacitação dos agentes de 
ensino e aprendizado, sustentando assim o compromisso da Administração 
Municipal com o desenvolvimento educacional e social de Jaguaribara”. 

Contudo, tal justificativa não descreve nenhuma necessidade pedagógica 
específica que exija a adoção de uma coleção ou editora determinada, 
tampouco demonstra exclusividade técnica de qualquer fornecedor. 

A necessidade apresentada é ampla e genérica, voltada à ampliação da oferta 
de materiais e à formação dos profissionais da rede municipal, e pode ser 
plenamente atendida por diversas soluções educacionais disponíveis no 
mercado, desde que alinhadas à Base Nacional Comum Curricular (BNCC) e 
às diretrizes de formação integral e socioemocional.  

No caso em exame, observa-se clara indicação direta de coleção e editora 
em dezenas de itens/lotes, sem apresentação nos autos de elemento técnico 
objetivo que demonstre a necessidade exclusiva daquela coleção. O Termo de 
Referência (Anexo I) menciona expressamente a Coleção Viver+ 
Socioemocional, da Editora Seja+, identificando inclusive autores específicos, o 
que configura vinculação indevida do objeto a um projeto editorial determinado. 

Não há no ETP parecer técnico pormenorizado, comparação de conteúdos 
entre coleções, nem análise curricular que comprove incompatibilidade de 
materiais equivalentes, elementos indispensáveis à demonstração de 
exclusividade e à justificativa de eventual direcionamento. 

Além disso, o próprio Mapa de Gestão de Riscos elaborado pela Secretaria 
de Educação de Jaguaribara reconhece, expressamente, fragilidades 
estruturais no planejamento da contratação, classificando como “alto 
impacto” os riscos de planejamento deficiente, falta de clareza quanto às 
demandas e elaboração inadequada do Termo de Referência. 

Tais riscos foram justificados, no documento, pela possibilidade de “constituição 
de solução deficiente”, “fragilidade no Estudo Técnico Preliminar” e ausência 
de “justificativas pedagógicas detalhadas”, ou seja, o próprio diagnóstico 
interno da Administração corrobora a inexistência de análise técnica e 
pedagógica aprofundada e comparativa. 

 



 

 

 

 

Esse reconhecimento institucional com impacto de risco alto em pontos 
estruturantes do planejamento confirma a ausência de critérios pedagógicos 
claros e objetivos na escolha da coleção indicada, reforçando a 
impossibilidade de se afirmar a necessidade exclusiva da solução editorial 
adotada. 

Dessa forma, resta evidente que não há demonstração de necessidade 
exclusiva da coleção escolhida, tampouco justificativa que sustente a adoção 
de solução editorial única. O atendimento da necessidade pública identificada 
“melhoria da oferta de materiais e fortalecimento das práticas pedagógicas” 
poderia ser plenamente alcançado por outras coleções equivalentes 
disponíveis no mercado, sem prejuízo aos objetivos pedagógicos e sem violar o 
princípio da isonomia. 

 

3.​ DA PESQUISA DE PREÇOS 

O Estudo Técnico Preliminar, embora mencione ter feito levantamento de 
mercado (consulta a 3 fornecedores e consultas a painéis públicos), não 
apresenta os documentos que compõem o levantamento (cotação, 
comprovantes, análise comparativa completa).  A ausência desses documentos 
impede verificar a idoneidade e a transparência do procedimento, bem como a 
motivação para as especificações restritivas adotadas. 

Ressalta-se que pesquisa de preços com apenas três orçamentos é 
considerada insuficiente pelos órgãos de controle. O TCU, no Acórdão nº 
7353/2025, reconheceu como erro grosseiro a realização de pesquisa 
restrita, por comprometer a vantajosidade da contratação e violar os princípios 
da economicidade e competitividade, entendimento que resultou em 
condenação por sobrepreço e ressarcimento ao erário. 

Em linha com esse entendimento, a Súmula nº 2 do TCE-RJ dispõe que as 
pesquisas de mercado devem observar critérios de amplitude e 
diversificação, não se limitando a cotações de fornecedores, de modo a 
assegurar acesso a fontes variadas e preços representativos. 

Assim, o levantamento apresentado mostra-se incompleto e restritivo, 
carecendo da necessária amplitude e transparência para subsidiar 
adequadamente o valor estimado e justificar as especificações adotadas. 

 

 



 

 

 

 

4.​ DA CONTRADIÇÃO ENTRE OS INSTRUMENTOS DO PROCESSO 

O item 2.2.2 do Termo de Referência declara que o objeto licitado se refere a 
bens comuns, passíveis de pregão eletrônico, nos termos do art. 6º, XIII, da 
Lei nº 14.133/2021, que define como tais “aqueles cujos padrões de 
desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por 
meio de especificações usuais de mercado”.  

Contudo, o próprio Termo de Referência restringe o objeto à coleção “Viver 
Socioemocional” (Editora Seja+) e a autores específicos, sem que o Estudo 
Técnico Preliminar (ETP) apresente justificativa pedagógica ou técnica capaz 
de demonstrar que apenas essa coleção atende adequadamente à 
necessidade da Administração.  

A ausência dessa fundamentação descaracteriza a natureza do objeto como 
bem comum e vincula o objeto a solução particular, em desconformidade com 
os arts. 18 da Lei nº 14.133/2021, que exige a definição precisa do objeto e a 
vedação de restrições indevidas à competitividade. Além disso, o art. 20 da 
mesma lei dispõe que os itens de consumo adquiridos pela Administração 
devem ser de qualidade comum, o que reforça a necessidade de demonstrar, 
de forma técnica, que o material pretendido possui especificações usuais de 
mercado, o que não se verifica no presente caso. 

Essa incoerência é reforçada pelo próprio Mapa de Riscos, que recomenda a 
elaboração de estudo técnico detalhado, inexistente no presente caso. 

Considerando, ainda, que o próprio edital no item 15.5. prevê cláusulas 
gerais no sentido de que as normas devem ser interpretadas de modo a 
ampliar a disputa. 

 

5.​ DOS PEDIDOS 

Diante do exposto, requer-se: 

a)​ A supressão de referências de autores específico  e a adoção de 
especificações funcionais/de desempenho, com previsão de “ou 
equivalente”; 

b)​ Que sejam demonstrados os fundamentos técnicos e jurídicos que 
embasaram à inclusão de referência a projeto específico, em especial no 
lote de livros didáticos socioemocionais (LOTE VII E VIII), uma vez que 

 



 

 

 

não se verifica justificativa técnica e devidamente fundamentada que 
sustente tal escolha restritiva, frente a tantas outras existentes no 
mercado que atendem aos mesmos objetivos especificado no ETP; 
 

c)​ Que sejam demonstrados os fundamentos técnicos que comprovam 
que somente os autores listados seriam capazes de atender aos 
objetivos pedagógicos definidos, frente à diversidade de outras obras 
disponíveis no mercado; 

d)​ Que seja informado se houve análise comparativa de outras editoras, 
obras, autores e de autoria institucional, e, em caso positivo, que sejam 
apresentados não apenas os critérios pedagógicos objetivos utilizados, 
mas também a íntegra da análise comparativa e dos pareceres que 
embasaram a decisão. 

e)​ Que seja confirmado se serão aceitas coleções e obras de outros 
autores ou instituições, desde que atendam integralmente aos 
objetivos pedagógicos previstos no edital e em seus anexos. 

 

Sendo assim, entendemos que os pontos levantados impactam diretamente a 
isonomia, a competitividade e a seleção da proposta mais vantajosa, princípios 
norteadores das licitações públicas (art. 5º da Lei nº 14.133/2021). 

Assim, requer-se o acolhimento da presente impugnação, com a promoção das 
adequações necessárias no edital e seus anexos, com a consequente 
republicação, de modo a assegurar a plena observância da legislação vigente e 
da jurisprudência consolidada do TCU. 

Ressaltamos, ainda, que, nos termos do art. 55, §1º, da Lei nº 14.133/2021, 
sendo realizadas alterações que influenciam na formulação das propostas, é 
imprescindível a reabertura do prazo de apresentação, garantindo-se a todos 
os licitantes igualdade de condições e tempo hábil para adequação.​
 

Por fim, registramos que temos ciência de que a presente impugnação, assim 
como a decisão a ela relativa, deverá ser divulgada na plataforma oficial, nos 
termos do art. 164, parágrafo único, da Lei nº 14.133/2021, no prazo de até três 
dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à abertura do certame, 
assegurando a todos os licitantes ciência tempestiva e isonômica. 

 

 



 

 

 

 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2025. 

 

 

 

____________________________________________ 

VALMIR JOSÉ PEREIRA 

EDUK PROVEDORA DE CONTEÚDO E SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO 
ONLINE LTDA. 
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